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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO 

13.655.659/0001-28 

 

S E   PORTARIA N° 033/2024, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

“Concede FÉRIAS REGULAMENTARES a Servidores 

Públicos Municipais e dá outras providências.” 
 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TABOCAS DO BREJO VELHO, ESTADO DA 

BAHIA, no uso das suas atribuições e deveres legais, especificamente o que dispõe a LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º Conforme requerimentos anteriormente protocolados na Diretoria de 

Recursos Humanos, conceder FÉRIAS REGULAMENTARES aos servidores públicos 

municipais abaixo nomeados: 
 

I – ALINE APARECIDA DE ARAÚJO MODESTO OLIVEIRA, Cédula de Identidade RG 

1389873005 SSP/BA, Matrícula Funcional 2599, com a função de Assistente 

Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social; 

 

II – CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA ARAÚJO, Cédula de Identidade RG 0857031333 

SSP/BA, Matrícula Funcional 1922, com a função Assistente Administrativo, lotado no 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente;  

 

III – CÂNDIDA IEMIRIA DE SOUZA COSTA, Cédula de Identidade RG 2143528388 

SSP/BA, Matrícula Funcional 2470, com a função Coordenadora de Merenda Escola, lotada 

na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer;  

 

IV – CLAUDIONOR NEVES DA ROCHA, Cédula de Identidade RG 0956720013 SSP/BA, 

Matrícula Funcional 2335, com a função Guarda Civil Municipal, lotado na Secretaria 

Municipal de Administração; 
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S E  V – EDNA BORGES DA SILVA BRANCO, Cédula de Identidade RG 0918365651 SSP/BA, 

Matrícula Funcional 1924, com a função Auxiliar de Serviços Gerais, lotada no Hospital 

Municipal Leônidas de Araújo Silva;  

 

VI – HELENA CLARA PEREIRA DA SILVA ARAÚJO, Cédula de Identidade RG 2453501 

SSP/DF, Matrícula Funcional 1959, com a função Fisioterapeuta, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde;  

 

VII – IANNE BARBOSA DA CRUZ, Cédula de Identidade RG 1306669987 SSP/BA, 

Matrícula Funcional 1953, com a função Assistente Social, lotado na Secretaria Municipal 

de Assistência Social; 

 

VIII – IRANDI SILVA MEDEIROS, Cédula de Identidade RG 0845293001 SSP/BA, 

Matrícula Funcional 962, com a função Tecnica de Enfermagem, lotada no Posto de Saúde 

– SESP; 

 

IX – IVANEIDE PEREIRA DE SOUZA Cédula de Identidade RG 0939459817 SSP/BA, 

Matrícula Funcional 101, com a função Agente Comunitário de Saúde, lotada na USF 

Taboquinha; 

 

X – JOAQUIM PEDRO BARBOSA DE SOUZA Cédula de Identidade RG 1259354717 

SSP/BA, Matrícula Funcional 1969, com a função Agente Administrativo, lotado na 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente;  

 

XI – JOSÉ BATISTA DA SILVA, Cédula de Identidade RG 2128357420 SSP/BA, Matrícula 

Funcional 654, com a função Agente Comunitário de Saúde, lotado na USF Brejinho do 

Itacarambi; 

 

XII – JOSÉ WILSON ALMEIDA DA SILVA, Cédula de Identidade RG 0802951937 SSP/BA, 

Matrícula Funcional 22395, com a função Office Boy, lotado na Secretaria Municipal de 

Saúde; 
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S E   

XIII – LAERCIO CARVALHO DE SOUZA, Cédula de Identidade RG 0521426715 SSP/BA, 

Matrícula Funcional 1918, com a função Agente de Endemias lotado no Posto de Saúde – 

SESP. 

 

XIV – LUCENIA DE SATELES SANTANA FAGUNDES, Cédula de Identidade RG 

0936978484 SSP/BA, Matrícula Funcional 1833, com a função Tecnica em Enfermagem, 

lotada no Hospital Municipal Leônidas de Araújo Silva;  

 

XV – MARIA APARECIDA SA TELES MENDES, Cédula de Identidade RG 0607013907 

SSP/BA, Matrícula Funcional 646, com a função Agente Comunitário de Saúde, lotada na 

USF Sede;  

 

XVI – NOEMIA OLIVEIRA DA SILVA, Cédula de Identidade RG 1361629 SSP/DF, 

Matrícula Funcional 1883, com a função Tecnica em Enfermagem, lotada no Hospital 

Municipal Leônidas de Araújo Silva; 

 

XVII – REGINALDO GONÇALVES DOS SANTOS, Cédula de Identidade RG 15913816773 

SSP/BA, Matrícula Funcional 2417, com a função Diretor de Patrimônio, lotado na 

Secretaria Municipal de Administração;  

 

XVIII – RODGER ROGÉRIO ANDRADE OLIVEIRA, Cédula de Identidade RG 0853216053 

SSP/BA, Matrícula Funcional 1060, com a função Motorista, lotado na Secretaria Municipal 

de Transportes;  

 

XIX – SIVALDO MENDES DE ALMEIDA, Cédula de Identidade RG 2122412496 SSP/BA, 

Matrícula Funcional 639, com a função Agente Comunitário de Saúde, lotado na USF 

Cabiceirinha;  
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S E  XX – THIAGO BORGES ARCANJO, Cédula de Identidade RG 1389844099 SSP/BA, 

Matrícula Funcional 2178, com a função Médico Clinico Geral, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde;  

 

XXI – ZILDEMARIO DE SOUZA BARBOSA, Cédula de Identidade RG 0841043507 

SSP/BA, Matrícula Funcional 2467, com a função Diretor de Comunicação ao Cidadão, 

lotado na Secretaria Municipal de Administração;  
 

 

Art. 2.º As férias referidas no artigo anterior compreenderão o período de 02 de março 

de 2024 ao dia 31 de março de 2024. 

 

Art. 3.º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tabocas do Brejo Velho/BA, 29 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

Flávio da Silva Carvalho 
Prefeito Municipal  
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